TERMO DE COMPROMISSO II 
Declaro, para os devidos fins, que eu, , nacionalidade____________________________, profissão________________________________, endereço________________________________________________________________________, nº do CPF______________________________, aluno(a) devidamente matriculado(a) no Curso/Área____________________________________sob o número_____________________, em nível de_______________________________________________________________________, da Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade  
_____________________________________, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista CAPES, e nesse sentido, declaro conhecer e COMPROMETO-ME a atender as normativas da PORTARIA Nº 23, DE 30 DE JANEIRO DE 2017 - DOU de 01/02/2017 (nº 23, Seção 1, pág. 40), conforme redação abaixo: 
Art. 1º - As concessões de bolsa de todos os programas geridos por esta Coordenação de  Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) limitam-se a: 
I - 24 (vinte e quatro) meses improrrogáveis no mestrado; 
II - 48 (quarenta e oito) meses improrrogáveis no doutorado. 
Art. 2º - Na contagem do tempo serão contabilizadas as mensalidades recebidas de outras agências  de fomento para o mesmo nível de formação. 
Art. 3º - Salvo as exceções previstas em lei ou em normas especiais da Capes, é vedado: 
I- acumular bolsas da Capes ou bolsa da Capes com bolsa de outras agências nacionais ou  internacionais; 
II - conceder e pagar qualquer benefício a quem estiver em débito de qualquer natureza com a Capes  ou com outras agências ou instituições de fomento ao ensino e à pesquisa; 
III - conceder bolsa a ex-bolsista da Capes ou de qualquer agência, que já tenha usufruído o tempo  máximo referido no art. 1º desta Portaria no mesmo nível de formação. 
Caso alguma dessas condições e/ou situações seja alterada, o(a) bolsista deverá comunicar  imediatamente a Coordenação do curso. 
Assinatura do(a) bolsista:  
Local e data: 
